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Casal € condenado por induzir menor a tomar
ayahuasca sem autorizacao dos pais

03/11/2024

A 132 Camarade Direito Criminal do Tribunal de Justica de Sao Paulo manteve a decisdo da 42 Vara Criminal de S&o José
dos Campos (SP), proferida pelo juiz Arthur Abbade Tronco, que condenou um casal pelos crimes de sequestro e carcere
privado, e perigo paraavida ou saude, cometidos contra um adol escente que foi induzido aingerir cha de ayahuasca em
cerimoniareligiosa. As penas foram fixadas em dois anos e quatro meses de reclusdo e trés meses de detencéo,
substituidas por prestacéo de servigos e pagamento de um salario minimo.

O jovem, que tinha 16 anos na época dos fatos, era empregado dos réus
em uma marmorariae foi convidado a participar da cerimoénia. Os
acusados o conduziram ao local sem autorizacéo dos pais e lhe
forneceram o cha ApGs consumir a substancia, a vitima entrou em surto
psicotico e perdeu a consciéncia. Em vez de levé-lo para casa, 0s
apelantes o0 mantiveram em cércere privado por quatro dias, sem
qualquer assisténcia médica.

O relator do recurso, desembargador José Ernesto de Souza Bittencourt
Rodrigues, reiterou a responsabilizacéo dos réus por fornecer o cha ao
jovem sem a autorizagdo dos responsaveis.

“Muito embora a vitima confirme que assinou termo no qual declarou
nao ter consumido droga ou bebida alcodlica anteriormente, tal
formul&rio ndo eximiria os corréus da responsabilidade em expor a O adolescente teve um surto psicético depois de tomar o cha
vitima as inlmeras consequéncias da ingestéo do cha de ayahuasca, de ayahuasca

porquanto ndo tinham a autorizacdo paralevar o menor ao ritual e,

obviamente, permissdo paraingerir o chd’, registrou o magistrado.

“Diante do grave estado de salide em que 0 jovem estava, ndo cabia aos corréus assentirem em ndo procurar gjuda
médica’, acrescentou.

Em relacéo a acusacdo de carcere privado, 0 magistrado ressaltou que “embora a vitima ndo tenha descrito que
permaneceu trancado nas dependéncias da casa do corréu, seu estado de salide era debilitado e o impedia de sair
livremente, pelo que recorreu aos corréus para que o levassem para casa, o que lhe foi negado. Ademais, a vitimadisse
gue ndo se comunicou com afamilia, ressaltando que seu celular estava quebrado.”

Os desembargadores Xisto Albarelli Rangel Neto e Marcelo Gordo completaram a turma de julgamento. Com
informagdes da assessoria de imprensa do TJ-SP.
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